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Lei nº 3.275
de 30 março de 2022.

ALTERA A LEI Nº 3.220, DE 10 DE MAIO DE
2021, QUE DISPOE SOBRE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) NO
AMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS,
CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Os dispositivos da Lei nº 3.220, de 10 de maio de 2021, ficam alterados em
conformidade com a descrição a seguir:

EL PR

Il — a sindicância deverá ser concluída no prazo de 120 (cento e vinte)
dias;
DE a csisoseasamasmvo

Art. 32 —- O Processo administrativo disciplinar será instaurado por portaria
após a homologação do relatório da apuração preliminar que opinou pela

| abertura, e concluído no de 150 (cento e cinquenta) dias da citação do
acusado.”

8 1º - A oitiva do denunciante poderá ser acompanhada por advogado
do acusado.

continua

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-004
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/CNPJ: 44.660.272/0001-93



|) PREFEITURAMUNICIPALia DE CORDEIRÓPOLIS 
Lei nº 3.275/2022 | continuação fis. 02

8 2º - A concessão de vista será obrigatória, no prazo para

Art. 2º - Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados da Lei nº 3.220, de 10
de maio de 2021, em conformidade com a descrição a seguir:

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2022, 124 do Distrito e 75

2022.
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